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PORTARIA Nº03/2013.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COORDENADOR
CONTÁBIL  DO PODER LEGISLATIVO  DE ITIQUIRA
E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara
Municipal de Itiquira - MT.,  no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei e;

Considerando as Leis Municipais 647/2009,
738/2012 e  379/99,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. VANDERLEI DOMINGOS
ALVES, brasileiro, casado, filho de: Nazário domingos ferreira e Ozidia Alves
Ferreira, natural de: Aporé - GO, nascido em 15 de outubro de 1968, portador
do CPF 393.520.641-00, RG 354654 SSP/MS.,  Expedição  em 12/06/1985,
para o cargo de: COORDENADOR CONTÁBIL, a partir do dia  02 de janeiro
de 2013.

Art.2º - O servidor ora nomeado terá sua
remuneração em conformidade com o artigo 19 da Lei Municipal nº 647/2009
em consonância com a Lei Municipal nº 738/2012, de 23 de fevereiro de 2012.

Parágrafo Único: sobre o valor da remuneração haverá descontos para o INSS
e Imposto de renda e outros estipulados em Lei.

Art.3º - O Coordenador Contábil tem como
responsabilidade as atribuições previstas  na Lei Municipal 647/2009, de 22 de
05 de junho de 2009, Art 21, Alínea C, conforme abaixo descrito:

Coordenadoria de Contabilidade: atribuições: promover a escrituração
financeira e contábil da Câmara Municipal incluindo seus balancetes, balanço
geral, relatórios fiscais; auxiliar as atividades do controle externo e interno;
observar no exercício das atribuições a disposições da Lei Federal n. 4.320/64,
Lei Complementar n. 101/2000, Lei Federal n. 8.666/93 e normas expedidas
pelo TCE/MT; alimentar a base de dados relativo as informações prestadas por
meio eletrônico ao TCE/MT e acompanhar a execução orçamentária, financeira
e patrimonial  alertando formalmente a Presidência e Secretaria de Financeira,
sobre qualquer fato que revele desequilíbrio financeiro, ilegalidade ou prejuízo
ao Erário.
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Art. 4º - Conforme previsto no artigo 20 da Lei
Municipal 647/2009 em consonância com o Art. 2º da Lei Municipal 738/2012,
sendo: A carga horária para dos cargos em comissão, quando necessário,
poderá ser cumprida em local diverso da sede da Câmara Municipal de Itiquira.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor, a partir da
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Publica-se

Itiquira-MT., 02 de  janeiro de 2013.

----------------------------------------------------------------------
ADEMIR DAL BERTI

Presidente


